
ÀS AULAS SEMIPRESENCIAIS  

FIQUE POR DENTRO DO RETORNO 





O que podemos é afirmar: “Todos os profissionais da Educação da Rede 

Municipal de Ensino de Guaraí, dará o seu melhor, buscando 

oferecer o ensino aprendizagem de qualidade a todos os nossos 

educandos”. 

 Estamos felizes em recebê-los para mais um ano letivo, esperamos que todos 
estejam bem, com saúde, neste momento difícil. Buscamos dentro das possibilidades, preparar o 
retorno as aulas seguindo os protocolos de segurança contra a pandemia do COVID-19. Esse 
momento tem nos obrigado a uma grande mudança de rotina não só na Escola, mas em toda 
sociedade. 
 Nesse cenário de incertezas, a Rede Municipal de Ensino de Guaraí buscou preparar 
uma proposta de retomada do ensino na forma Semipresencial. Dessa forma, nossas escolas que 
sempre foram palco de acolhimento, amizades e abraços, que testemunharam tantas histórias de 
transformações e vitórias, tiveram que ser fechadas para o bem-estar e saúde de todos. Desde 
então, em virtude do isolamento social, uma série de medidas foram tomadas para que nossos 
alunos tivessem o melhor ensino, tendo como base toda dedicação de nossos professores. 
Trabalhamos intensamente para continuar levando uma educação transformadora e de 
excelência para todos. 

 Nossos professores, coordenadores, diretores e toda equipe técnica da SEMEC 
trabalharam intensamente se reinventando, pesquisando e aprendendo novas tecnologias, 
elaborando atividades, selecionando exercícios, gravando vídeos de conteúdos e mensagens de 
carinho e acolhimento. 
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Proposta da Retomada do Ano 

Letivo 2021 

INÍCIO 

Ensino não presencial, 
com acolhida, novas 
rotinas escolares e os 
protocolos de segurança 
e prevenção ao COVID-19. 
Através da sala virtual, 
grupos de whatsapp e 
demais redes sociais. 

18/02/2021 

REMOTO 

A Unidade Escolar estará 
disponibilizando material 
impresso para Pais e 
responsáveis, estarem 
buscando para que os 
alunos, estejam 
desenvolvendo o ensino 
aprendizagem na forma 
não presencial. 

22/02/2021 

Retorno presencial de 
forma escalonada,  
atendendo até 50% da 
capacidade dos alunos, da 
Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental. 
Apenas os bebês (1,6 anos), 
que retornarão em 
08/03/2021 seguindo os 
protocolos de segurança. 
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SEMIPRESENCIAL 

/ HÍBRIDO  

01/03/2021 

Em existindo situações que possam dificultar e/ou contribuir contra 

o retorno presencial, a Equipe Técnica da SEMEC e os Comitês de 

Prevenção e Enfrentamento ao COVID-19, poderão a qualquer 

momento, adiar e/ou suspender o retorno presencial, definindo 

datas futuras, até que se tenha maior segurança. 



Medidas de Prevenção 

 Para que tudo ocorra de maneira segura, precisaremos manter uma rotina de 
cuidados visando à prevenção e contaremos também com a ajuda de vocês, responsáveis.  Sendo 
assim, estruturamos nossas ações em cinco pilares operacionais: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obrigatoriedade do Uso de Máscara; 
Limitar quantidade de pessoas por ambiente – Distanciamento; 
Aferição de temperatura na entrada da Unidade Escolar; 
Suspensão temporária do intervalo/recreio; 
Merenda Escolar servida na sala de aula; 
Redução do fluxo de alunos no bebedouro, com a água sendo  
    servida na sala de aula; 
Não serão realizadas atividades que facilite o contato físico; 
Cada criança/aluno na sua carteira, não podendo compartilhar  
    objetos; 
Utilização do banheiro se limitará há um aluno por vez; 
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 O retorno às 
aulas presenciais só será 
possível com algumas 
restrições 
de afastamento. Por isso, 
será necessário a adoção 
de medidas que, no 
momento vemos como 
primordiais, de forma a 
garantir que, possamos 
oferecer o ensino de forma 
escalonada, dentro da 
busca por segurança e com 
qualidade no ensino 
aprendizagem. 



Medidas Estruturais 

São ações de apoio à retomada do Ensino Semipresencial e ampliação das medidas de 
segurança: 
I. Aquisição de máscaras para alunos e servidores; 
II. Aquisição de garrafinhas de água para alunos e servidores; 
III. Desinfecção da Unidade Escolar por empresa licitada, inicialmente à cada 15 dias, utilizando 

produtos recomendados para higienização de ambientes; 
IV. Tapete sanitizante nas portas das Unidades Escolares; 
V. Aferição de temperatura, por termômetro infravermelho na entrada na Unidade Escolar; 
VI. Disponibilidade de pia e sabão líquido para lavagem das mãos, em pontos estratégicos da 

unidade escolar; 
VII. Disponibilidade de Dispenser com álcool gel nos corredores, nas entradas das salas de aula 

e em pontos estratégicos; 
VIII. Disponibilidade de papel toalha, sabão liquido nos banheiros, entrada e saída da escola; 
IX. Sinalização de segurança e orientação em pontos estratégicos;  
X. Serão higienizados com frequência maçanetas das portas, piso dos corredores, torneiras, 

pias e todos os locais de circulação de pessoas; 
XI. Serão higienizadas mesas e carteiras escolares ao final do período letivo; 
XII. Será evitado ao máximo o uso de ar condicionado; 
XIII. Pessoas externas ao processo educativo(fornecedores, equipes de manutenção e outros) só, 

excepcionalmente, podem entrar na escola, apenas em horários alternativos às aulas e/ou 
presença de alunos e, sempre, de forma segura, com máscara, evitando o contato com as 
crianças; 

XIV. Verificar a possibilidade de utilizar de múltiplas entradas da escola e divisão dos alunos de 
acordo com a proximidade das salas; 

XV. Número de alunos, reduzido nas salas de aula, buscando manter um espaçamento entre eles, 
de acordo com a realidade de cada escola, recomendado espaço mínimo de 1,5 metro; 

XVI.  Manter comunicação e monitoramento frequente, e em se identificando casos suspeitos, 
será deslocado para local específico e a família será imediatamente comunicada, bem como 
a vigilância sanitária. 
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DURANTE TODA  A 

PERMANÊNCIA NA ESCOLA 

Não troque de cadeira com o 
colega; 

IMPORTANTE!!!  5 

11. Preste atenção à divulgação de 
notícias e orientações nas mídias sociais da 
escola para prevenção e práticas de 
higienização. 



por 

COVID-

19 



# GUARAÍ / EDUCAÇÃO contra o vírus 

TRIAGEM 
Obrigatória, 

verificação de 

temperatura corporal. 

Em caso de alteração de temperatura corporal ACIMA DE 37,4°C, 
aguardar um período de até 2 minutos e medir novamente, com 
o mesmo aparelho e no mesmo local, comparando o resultado 

da medição. 







 



 



 





ABRAÇAR 

N
Ã

O
 P

O
D

E
 

por 



NÃO TOCAR NO ROSTO 

por 



1,5m 

NÃO ABRAÇAR OU 
CUMPRIMENTAR  

por 



NÃO PODE EMPRESTAR 
MATERIAL  ESCOLAR 

por 



NÃO TROCAR DE MÁSCARA 
COM OS COLEGAS 

por 



NÃO TROCAR DE LUGAR 
COM O COLEGUINHA 

por 



USAR ÁLCOOL GEL PARA 
HIGIENIZAR AS MÃOS 

por 



USAR O TEMPO 
TODO MÁSCARA 

por 


